
Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Boa Esperança

1º Promotor de Justiça
 

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA
PP n. 2022.0009.4726-28

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, no exercício de suas atribuições previstas nos arts. 129, II 
da Constituição Federal, 120, §1º, II, da Constituição Estadual, 27, 
parágrafo único, IV da Lei 8.625/93 e 29, parágrafo único, III, da 
Lei Complementar Estadual nº. 95/97,

 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe que o 
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis;
 
CONSIDERANDO que a Carta Constitucional atribuiu expressamente ao Ministério 
Público a responsabilidade de zelar pelo respeito aos direitos constitucionais em face dos 
serviços de relevância pública;
 
CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta 
Constitucional, bem como no artigo 120, §1º, II, da Constituição do Estado do Espírito 
Santo, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
 
CONSIDERANDO o artigo 2º, caput, da Lei Complementar nº. 75, de 20 de maio de 
1993, que, antes de elencar funções atribuídas ao Ministério Público, reforça aquelas 
previstas na Constituição Federal e na Estadual;
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CONSIDERANDO que Ministério Público dispõe de instrumento recomendatório de 
atuação extrajudicial objetivando a prática ou não de determinados atos em benefício da 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, 
direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção 
de responsabilidades ou correção de condutas;
 
CONSIDERANDO os princípios da administração pública, consagrados no art. 37 da 
Constituição da República, a saber: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;
 
CONSIDERANDO que a contratação por tempo determinado e/ou terceirização destina-
se a atender apenas a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do art. 37, IX, da CR/88;
 
CONSIDERANDO que o C. Superior Tribunal Federal entende que a contratação 
temporária na forma do art. 37, IX, da CF, ocorrerá apenas em determinadas situações, 
definindo que: a) os casos excepcionais devem estar previstos em lei; b) o prazo de 
contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público 
seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a 
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado (STF. Plenário. 
RE658026/MG, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 9/4/2014);
 
CONSIDERANDO a obrigação dos entes públicos realizarem Concurso Público de 
provas e títulos para provimento de cargos públicos vagos (art. 37, II, CR/88);
 
CONSIDERANDO que a violação dos princípios previstos no art. 37 da CR e a omissão 
do gestor na realização de concurso público constitui ato de improbidade administrativa, de 
acordo com o art. 11, V da Lei nº 8.429/92 com as alterações da Lei nº 14.230/21 (frustrar, 
em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, de chamamento 
ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou 
indireto, ou de terceiros);
 
CONSIDERANDO que nos termos da CF/88, em seu artigo 37, inciso II, “a investidura 
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração”;
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CONSIDERANDO que o Processo Seletivo possui caráter excepcional, servindo para 
contratação de função temporária, observando o interesse público, conforme dispõe o 
artigo 37, inciso IX da CF/88;
 
CONSIDERANDO que os fatos apurados no Procedimento Preparatório n. 
2022.0009.4726-28 indicam a necessidade de contratação de profissionais para atender às 
necessidades da administração pública municipal e considerando que o último Concurso 
Público realizado pela administração pública do Município de Boa Esperança ocorreu no 
ano de 2012;
 

NOTIFICA
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, na pessoa do(a) Senhora 
FERNANDA SUSSAI MILANESE, a fim de:
 
1 – que, no prazo de até 30 dias corridos, contados do recebimento da presente NR, 
realize o levantamento completo do quadro de cargos previsto em lei; levantamento da 
relação de tais cargos vagos; levantamento da relação de tais cargos efetivamente ocupados 
por servidores públicos e levantamento da relação de tais cargos ocupados por prestadores 
de serviço/contratados temporários;
 
2 – que, no prazo de até 45 dias corridos, contados do recebimento da presente NR, 
inicie o procedimento para realização de concurso público para provimento dos cargos 
vagos previstos em lei;
 
3 – que, no prazo de até 90 dias corridos, contados do recebimento da presente NR, 
formalize e publique o Regulamento de Concurso Público com indicação dos cargos, 
atribuições, vagas, remuneração e demais informações pertinentes ao certame;
 
4 – que, no prazo de até 120 corridos, contados do recebimento da presente NR, publique 
o Edital de Concurso Público;
 
5 – que se abstenha de nomear ou prorrogar contrato de prestador temporário para exercer 
atividade-fim fora das hipóteses previstas na Constituição da República. Em havendo 
necessidade legal de contratação excepcional e temporária, deverá ser precedida de ato 
administrativo formal contendo justificativa indicando a urgência, a necessidade e a 
excepcionalidade da contratação;
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6 – protocole nesta Promotoria de Justiça a seguinte relação de documentos, seguindo os 
respectivos prazos:

6.1 – informações a respeito do item 1, apresentando a relação completa no 
prazo de 05 dias contados da conclusão do levantamento;
6.2 – informações a respeito do item 2, apresentando a relação completa no 
prazo de 05 dias contados do término do prazo de 45 dias conferido para início 
do procedimento;
6.3 – cópia do regulamento mencionado no item 3, no prazo de 05 dias 
contados da publicação;
6.4 – cópia do Edital mencionado no item 4, no prazo de 05 dias contados da 
publicação.

 
Fica ciente o notificado de que a presente NOTIFICAÇÃO tem natureza 
RECOMENDATÓRIA e PREMONITÓRIA, no sentido de prevenir 
responsabilidades civis, penais e administrativas, notadamente a fim de que no futuro 
não seja alegada ignorância quanto à extensão e o caráter ilegal e antijurídico dos 
fatos noticiados, valendo o recebimento da presente NR como prova o dolo para fins 
de responsabilização por ato de improbidade administrativa.
 
Das providências adotadas, que se dê ciência e preste informações à Promotoria de Justiça 
de Boa Esperança/ES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
presente, que por esta própria via fica desde já requisitado.
 
Boa Esperança/ES, 05 de setembro de 2023.
 
 
João Emmanoel Gagno Júnior
Promotor de Justiça
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO EMMANOEL GAGNO JUNIOR, em
05/09/2023 às 17:59:17.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://validador.mpes.mp.br/
informando o identificador BAAGSYUQ.
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